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Requeiro à Mesa, ouvido o douto Plenário, na forma regimental, que seja
encaminhado expediente à Presidente da Fundação de Meio Ambiente do
Pantanal, Sra. Cristina Fleming, solicitando intervenção na arborização urbana
na Rua Silva Jardim, no cruzamento com a Rua Manoel Pereira, especificamente
para a remoção da árvore que se encontra no local indicado em foto anexa,
tendo em vista os problemas de iluminação e segurança viária que vêm sendo
relatados pela comunidade.

JUSTIFICATIVA

A situação relatada é de grande preocupação, poisneste ano já ocorreram dois
acidentes de trânsito no referido cruzamento , sendo apontada por moradores
e testemunhas a má visibilidade causada pela árvore e pela falta de
iluminação adequada como fatores determinantes para esses sinistros.

A árvore localizada na esquina entre a Rua Silva Jardim e a Rua Manoel Pereira
apresenta crescimento excessivo, cobrindo totalmente a iluminação pública
do poste existente, deixando o cruzamento escuro durante a noite e aumentando
significativamente o risco de acidentes.

Além disso, a vegetação densa dificulta a visão de quem sobe a Rua Manoel
Pereira, impedindo que motoristas visualizem corretamente a via preferencial, o
que gera insegurança e potencializa a ocorrência de novos acidentes.

Diante desse cenário, a remoção da árvore se faz necessária para:

Restabelecer a iluminação pública, proporcionando maior segurança
durante o período noturno;

Garantir a visibilidade adequada aos condutores, prevenindo novos
acidentes;

Atender a uma demanda urgente da população local, que busca soluções
efetivas para este problema.

Ressaltamos que a medida não tem caráter de reduzir a arborização urbana
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do município, mas sim de promover uma intervenção pontual e justificada,
visando exclusivamente à segurança pública e à preservação da vida.

Assim, solicitamos que a Fundação de Meio Ambiente do Pantanal realizeavaliação
técnica urgente e adote as medidas necessárias para a resolução do problema
com a maior brevidade possível.

 

SALA DAS SESSÕES, 15 de Setembro de 2025

Nanah Cordeiro
Vereador(a) - REPUBLICANOS
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